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recolherce Vossa • mercê á Sua Caza foi t am urgen te , 
f ica to lerável a breve auzencia que fes da For ta leza . 

Ao Capi tam C o m a n d a n t e da P r a ç a escrevo ago ra 
pa ra q.e mande acaba r hua das Caixas que há nos Ar -
mazéns , pa r a a m a n d a r pa ra essa F o r t a l e z a , e eu da 
qui m a n d a r e y hu T a m b o r que de San tos dezer tou do 
R e g i m e n t o do Coronel Manoel Mexia Ley te , porém, 
nos p r imeyros t empos hé necesario que es t e j a seguro 
no Calaboço e que somen te se t ire quando houver de 
tocar a thé apr izão o Cas t iga r e dispor pa ra poder fi-
car em Liberdade na Fo r t a l eza . (1) Deos Guarde a 
Vosa mercê . São Pau lo Vin t e Sete de J a n e y r o de mil 
Sete Centos e S e t e n t a e Seis / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Cap.m J o z é Lace rda C o m a n d a n t e da F o r -
ta leza da B a r r a g r ande . 

P.a o Sarg-.'0 Mór Manoel Angelo Figueira de 
Aguiar 

Dezejo q. Vossa mercê logre saúde, apezar dos • 
ca lores dos passados dias, que me consta fo ram ahi 
mui to g randes , se bem que não sei como poder iam ser 
m a y o r e s que os des ta Cidade, que já me parec iam in-
toleráveis . 

O Dou to r Antonio Fe rnandes , já avizaria a Vos-
sa mercê que me en t r egou o r end imen to das E m b a r -
casoens do anno prox imo p a s a d o ; eu a g o r a somente 
lhe aVizo que mande compra r a Sam Vicente e me re-
me ta com brevidade cento e c incoenta cayxe toens pa-
ra marme lada , que venha a levar cada hum q u a t r o li-
v ras delia, pouco mais ou menos. 

Eu quazi resolu to es tava a m a n d a r ahi fazer al-
gua , porque me dizem se fas em t e rmos , nessa Villa, 
porém, por me dizerem que nes ta Cidade t ambém se 

( 1 ) O f inal desta carta está truncado, como é fácil de 
ver -se, confrontando-se com a anterior. 
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ias boa, t o m o a rezolução de m a n d a r vir os ditos cay • 
xotoens . 

T a m b é m precizo compre e me r e m e t a q u a t r o dú-
zias de Boyoens de b a r r o vidrado, da Bahia, e na fal-
ta deles a lguas panelas do m e s m o bar ro , cjue venhão 
a levar igual porção q.c levarião os feis Boyoens . 

Deos Guarde a VoSa mercê mui tos annos . Sam 
Pau lo , vinte seis de J a n e y r o de mil sete centos e se-
t en ta e seis / / 

M - r f i m L c p c s Lobo de S í l i d j - l h a / ' 

P.a o Inspector Salvador de Oliveira Lieme 

Chega ram os t res Soldados que o T h e n e n t e Pru-
den te Borges deixou en t r egue ao cuidado de Vossn 
mercê e lhe a g r a d e ç o o disvello com que os t r ac tou , 
e com que r eme teu no seu cavalo, ao que vinha resem-
sarado, tudo reconheserei como merece. 

Nam eram precizas as Cer t idoens que me reme-
teu. porque t enho boas e m f o r m a s o e n s de sua verdade 
que hé hua das especiaes c i rcuns tancias que mais es-
t imo nos h o m e n s ; os calsoens dos Solcfados falecidos, 
que me diz manda , f a r ev receber pelo T h e z o u r e y r o 
menor, da Real Fazenda . 

E s t i m a r e y q. em vi r tude da Car ta q. lhe mandey 
pelo Capi tam de Cavalos, Joaqu im J o z é P in to , tenha 
Vosa mercê p r o c u r a d o e t rodado cavalos capoens pe-
los P o t r o s da mesma Companhia , por ser asim con-
veniente ao Real Serviço. Deos Goarde a VoSa Mer-
cê. Sam Paulo, vinte sete de J a n e y r o de 1776 / / 

M r r t i m Lcpes Lobo de Sa ldc^ha / / 

.Senhor Inspec to r Sa lvador de Ol iveyra Leme / / 

Para o Ccmand.' Cap.a"' Fernando Leite Guim.'s 

Receby de Vossa Mercê duas Ca r t a s de vinte hum 
do cor ren te , Vossa merce deyxe sair os que se acham 
leg i t imados pela PoLicia pe ran te o D o u t o r Ju iz de fo-
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